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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2010

PROCESSO Nº 233/2010

Senhor(a) Licitante,

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
e essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entre-
ga do Edital supra ao Serviço de Licitação por meio do fax (98) 2109-9421 e/ou e-
mail: cpl@trt16.gov.br. 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunica-
ção de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.
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Razão Social:_____________________________________________________

CNPJ Nº_______________________________

Endereço:________________________________________________________

E-mail:_________________________________

Cidade:________________________________Estado:____________________

Telefone:_______________________________Fax:______________________

Celular:_________________________________

Contato:_________________________________________________________

Recebemos através do acesso à página www.trt16.gov.br. ou retirado no Servi-
ço de Licitação, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação aci-
ma identificada.

Local:__________________________, de__________________de 2010.

                            ______________________________________
     Assinatura

mailto:cpl@trt16.gov.br
http://www.trt16.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2010

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, por seu Pregoeiro designado pela 
PORTARIA GP nº Portaria GP nº 176, de 26 de abril de 2010, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n° 233/2010 torna público que realizará lici-
tação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
do  tipo  menor  preço  regido  pelas  disposições  contidas  na  Lei  n°  10.520  de 
17.07.2002, regulamentada pelo Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, alterado pelo De-
creto nº 3.693, de 20.12.2000, Decreto nº 3.931/01 alterado pelo Decreto nº 4.342/02 
e, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pela Lei  Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Nº 6.204/2007 e pelo Código de De-
fesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 
no presente Edital e seus Anexos I (Termo de Referência), II (Credenciamento), III 
(Declaração - Habilitação), IV (Declaração de Microempresa ou empresa de pe-
queno  porte), V  (Declaração  –  Menor)  E  vi  (Minuta  da  Ata  de  Registro  de 
Preços), partes integrantes deste Edital.

O recebimento e abertura dos envelopes lacrados, contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação serão realizados no dia 14 de julho de 2010, às 9:00 ho-
ras (horário local), no Serviço de Licitações deste Tribunal, situado na Avenida Se-
nador Vitorino Freire Nº 2001, Sobreloja, Areinha, São Luís-MA. 

Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes de que 
trata o preâmbulo do presente Edital, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil 
subseqüente, à mesma hora e local, se outra data ou horário não for designado pelo 
Pregoeiro.

Só serão recebidos envelopes opacos e lacrados contendo em suas partes externas 
e frontais os seguintes dizeres:
      

1 - DO OBJETO

1.1 – A presente licitação tem por objeto a constituição de RE-
GISTRO DE PREÇO para aquisição eventual de material de consumo (tintas PVA e 
tubos e conexões),  conforme especificações e quantidades constantes no anexo I 
(Termo de Referência), parte integrante deste Edital;
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1.2 – Os quantitativos especificados no Termo de Referência poderão ser alterados, 
dentro dos limites previstos no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93;

1.2.1 – A supressão de que trata o subitem anterior poderá exceder os limites previs-
tos, mediante acordo entre os contratantes. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

2.1.1 - Não se encontrem em pedido de falência requerida, processo de insolvência, 
dissolução ou liquidação;

2.1.2 - Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Di-
reta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido 
promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade; ou punidas com 
suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, enquanto perdurar a 
suspensão;

2.1.3 - Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si, quaisquer que sejam sua forma de constituição e ou ainda, em-
presas estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País;

 3 - DO CREDENCIAMENTO

 3.1 – Para efeito de formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a in-
tenção de interpor recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão cada empresa participante deverá credenciar um represen-
tante a ser habilitado da forma seguinte:

3.1.1 – Apresentação de procuração ou carta dirigida ao Pregoeiro na qual conste ex-
pressamente o poder do outorgado ou credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos; enfim, para prati-
car todos os atos em nome da licitante (anexo II);

3.1.2 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentação de documento 
que comprove sua capacidade para representá-la;

3.1.3 – Em ambos os casos citados (3.1.1 e 3.1.2) deverá ser apresentada ainda a 
carteira de identidade ou qualquer outro documento legal que possibilite a identifica-
ção do outorgado, preposto ou titular da empresa;

3.2 - É vedado a uma só pessoa representar mais de uma licitante;
3.3 - O documento que credencia o representante e a declaração de que cumprem 
os requisitos de habilitação (Anexo III) e  Declaração de Microempresa ou empresa 
de pequeno porte (Anexo V) deverão ser ENTREGUES SEPARADAMENTE dos en-
velopes "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação";
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3.4 – Na ausência da declaração de habilitação mencionada no item 3.3, o repre-
sentante ou credenciado poderá preenchê-la no momento da abertura da ses-
são;

3.5 – O não-credenciamento do representante impedirá que qualquer pessoa presen-
te se manifeste e responda pela licitante.

4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiária do tratamento di-
ferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar nº 123 de 14 de de-
zembro de 2006, deverão apresentar declaração, nos termos do  Anexo V ou outro 
documento que comprove ser a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no momento do credenciamento.

4.1.1 – A não apresentação da declaração ou outro documento probatório da si-
tuação de microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do creden-
ciamento implicará preclusão ao exercício do direito de preferência.

4.2 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar 123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outros crimes previstos em leis e das sanções previs-
tas neste Edital.

4.3 – A declaração ou documento comprobatório acima mencionado deverá ser apre-
sentado separado dos envelopes de documentação e de proposta de preços.

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das licitantes, será pública, dirigida pelo Pre-
goeiro e realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital;

5.2 - No dia, local e hora marcados no preâmbulo deste Edital, antes do início da ses-
são, a interessada ou seu representante legal deverá proceder ao respectivo creden-
ciamento, conforme estabelecido no item 3, nos termos do inciso IV, do Artigo nº 11, 
do Decreto nº 3.555, publicado no D.O.U. de 08 de agosto de 2000;

5.3 - Declarada a abertura da Sessão pelo Pregoeiro, após a fase de credenciamen-
to, as interessadas ou seus representantes apresentarão declaração, dando ciên-
cia de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação – Anexo III, decla-
ração de ME ou EPP – Anexo V, se for o caso, e entregarão os envelopes, conten-
do, em separado, as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação;

5.4 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, procedendo-se à 
verificação da conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste Edital e 
posterior rubrica das folhas;

4



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

PA-233/2010
Fls.

5.5 - Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA DE PREÇO” não pos-
sua o conteúdo indicado, o Pregoeiro determinará a abertura do envelope “HABILI-
TAÇÃO”, cujo conteúdo deverá ser a proposta, para prosseguimento do certame;

5.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. -  A proposta de preços deverá ser impressa no idioma nacional,  em 02 (duas) 
vias (preferencialmente), datada, devendo suas folhas estar rubricadas e a última 
assinada pelo seu proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, menção a este 
procedimento licitatório (Pregão Presencial nº 08/2010), contendo o seguinte:

6.1.1 – Valor unitário dos itens, conforme especificado no Termo de Referência. 

6.1.2 – Valor global do lote em algarismo e por extenso em moeda corrente nacio-
nal.

6.1.3 – Indicação do prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 
60 (sessenta) dias consecutivos a contar da sessão de abertura. As propostas 
que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo exigido serão enten-
didas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

6.2 – Os lotes deverão ser cotados com todos os itens, sob pena de desclassifi-
cação.

6.3 – A proposta contendo item com valor acima do estimado será desclassificada.

6.4 – As licitante poderão concorrer aos lotes que lhes convier;

6.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem, nem preço ou vantagem 
baseados em ofertas dos demais licitantes, preços simbólicos ou pagamento anteci-
pado;

6.6 -  No valor da proposta deverão estar inclusos os preços dos serviços, tributos, 
contribuições sociais e previdenciárias, fretes, estivas e quaisquer outras despesas 
necessárias à execução dos serviços, objeto da presente licitação;

6.67- Para maior celeridade processual, solicita-se que a empresa faça constar em 
sua proposta comercial à indicação bancária (banco, agência e número da conta cor-
rente), os números telefônicos, fac-símile, e-mail e o nome da pessoa para contato.

6.8 – Nos valores propostos considerar-se-ão apenas os numerais correspondentes 
às duas primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de ar-
redondamento;

7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5
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7.1 - Para se habilitarem à presente licitação, as interessadas deverão apresentar os 
seguintes documentos, sob pena de inabilitação:
7.1.1  – Declaração da empresa, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Consti-
tuição Federal, de que na empresa há proibição de trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Anexo IV). 

7.1.1.1 - Para licitantes cadastradas no SICAF, a comprovação da habilitação parcial 
dar-se-á através de consulta “on line” ao sistema, no momento da abertura do envelo-
pe de documentação da licitante vencedora. O atendimento a este item dispensará a 
licitante de apresentar os documentos relacionados à habilitação jurídica, regularida-
de fiscal  devendo,  entretanto,  apresentar  a  declaração do menor  (Anexo  IV). 
Será assegurado à cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão, caso esteja com algum documento vencido no SI-
CAF.

  HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

7.1.3 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos 
em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

7.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de pro-
va da diretoria em exercício;

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

      REGULARIDADE FISCAL

7.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal referente aos tributos fe-
derais, neles abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da 
Receita Federal, relativa ao domicílio ou sede da licitante;

7.1.8 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, mediante certidão da 
Dívida Ativa da União;

7.1.9 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;
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7.1.10 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida 
pela Caixa Econômica Federal;

7.1.11 Havendo  restrição na regularidade fiscal, das microempresas e empresas 
de pequeno porte com direito ao favorecimento estabelecido na LC 123/2006, ser-lhe-
á concedido o prazo adicional de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual perío-
do, a requerimento do interessado e a critério da administração, para a regulari-
zação da documentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a em-
presa vencedora do certame (art. 43, § 1°, da LC 123/2006);

7.1.12  O pedido de prorrogação deverá ser protocolado dentro dos dois dias úteis ini-
cialmente concedidos, sob pena de intempestividade. 

7.1.13 A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem 
7.1.11, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação 
(art. 43, § 2°, da LC 123/2006);

7.2 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação 
em Órgão de Imprensa Oficial;

7.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante 
inabilitado;

7.4 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o 
órgão emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (no-
venta) dias, contados da data de emissão;

7.5 A não apresentação de documentos ou não cumprimento de quaisquer das exi-
gências deste item importará em imediata inabilitação do Licitante;

7.6 Para fins de habilitação constitui meio legal de prova a verificação pelo TRT nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art.25, § 4º do Decreto 
nº 5.450/2005);

7.7 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será de-
clarada vencedora;

7.8 Na hipótese de a licitante mais bem classificada não ser beneficiária do direito de 
preferência e desatender às exigências habilitatórias, será declarada inabilitada. Ca-
bendo ao Pregoeiro examinar a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva lici-
tante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame;
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7.9 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divul-
gada no sistema eletrônico;

7.10  Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pre-
goeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com pos-
terior encaminhamento dos autos para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao 
Diretor Geral deste TRT para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação 
do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quan-
to à contratação;

7.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valida-
de jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art.26, § 3º 
do Decreto nº 5.450/2005);

7.12 – O Pregoeiro poderá solicitar o original de quaisquer documentos, sempre que 
houver dúvida e julgar necessário;

7.13 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos relacionados neste edital, nem aqueles apresenta-
dos através de fax;
7.14 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar 
em nome da licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço 
respectivo:

a)se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b)se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exce-
to aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiti-
dos somente em nome da matriz. 

7.15 -  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar 
datados dos últimos  90 (noventa) dias  até a data de abertura do  envelope nº 02, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;
7.16 - Não se enquadram no prazo de que trata este subitem os documentos que, 
pela própria natureza, não apresentam prazo de validade;

7.17– Os documentos emitidos através da internet serão extraídos pela equipe de 
apoio, para verificação de sua autenticidade ou regularidade;

7.18 – Para efeito do disposto nos incisos XV e XXII do art. 11 do regulamento do 
Pregão, os envelopes contendo a documentação das licitantes classificadas para eta-
pa de lances ficarão em poder da Administração até a aceitação ou recebimento da 
Nota de Empenho; os demais envelopes de habilitação serão devolvidos. 

7.19- Após a data a que se refere o item anterior, as interessadas poderão solicitar a 
devolução dos envelopes contendo a documentação.
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7.20 - No momento da abertura dos envelopes de documentos, os mesmos deverão 
ser apresentados:

a) Em original ou
b) Fotocópias autenticadas por cartório competente ou fotocópias simples autenticada 
por servidor ou, ainda,
c) Publicação em órgão da imprensa oficial.

 7.20.1 – A autenticação, quando feita por servidor do Serviço de Licitação, será efe-
tuada no próprio local,  cujo endereço consta no preâmbulo deste edital,  nos dias 
úteis, no horário de 8 às 17 h, ou na sessão de abertura dos envelopes;

8 - DA SESSÃO

8.1 – Após a verificação da conformidade das propostas apresentadas com os requi-
sitos exigidos neste Edital,  serão convocadas pelo Pregoeiro, as proponentes que 
apresentarem proposta de menor preço global por lote e as propostas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquele;

8.1.1 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
definidos no item anterior, serão convocados pelo pregoeiro os autores das melhores 
propostas,  até no máximo de 03 (três) para oferecer lances verbais e sucessivos 
conforme disposto no art. 4º inciso IX da Lei nº 10.520 de 17/07/02;

8.2 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelas 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes em relação ao menor preço ofertado;

8.2.1 – Os lances deverão ser formulados pelo valor global do lote;

8.3 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma se-
qüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor;

8.4 – O Pregoeiro poderá fixar intervalo monetário para os lances;

8.5 – No caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas de pre-
ços escritas, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances;

8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas;

8.7 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a pro-
posta de menor preço e o valor estimado para a contratação;

 8.8 - Para efeito de ordenação das propostas serão considerados os preços finais 
globais resultantes dos valores cotados;
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8.9 – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada 
não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver pro-
posta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

8.9.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, sob pena de preclusão, apre-
sentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.9.2 – não havendo nova proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma do subitem 8.9, serão convocadas as microempresa 
ou empresa de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na con-
dição do item 8.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.9.3 – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem nos intervalos estabelecidos no item 
8.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro po-
derá apresentar melhor oferta;
8.9.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.
8.9.5 - o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoei-
ro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, deci-
dindo motivadamente a respeito;

8.11 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de me-
nor preço global por lote, observadas as exigências estabelecidas no Edital;

8.12 - Serão consideradas desclassificadas:

8.12.1- A proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus ane-
xos ou que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que dificultem o 
julgamento e consideradas inexeqüíveis;

8.13 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado para confirmação 
das suas condições habilitatórias;

8.14 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, a li-
citante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

8.15 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita-
tórias, ressalvado o disposto no item  7.1.11 deste edital, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
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uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

8.16  – Declarada vencedora  a  microempresa ou empresa de pequeno porte  que 
apresentou documentação irregular referente à habilitação fiscal começará a conta-
gem do prazo para apresentação da documentação regularizada.

8.16.1 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto nesta condição, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.17 - Nas situações previstas nos itens  8.7, 8.10 e 8.15, o Pregoeiro poderá nego-
ciar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

8.18 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponen-
te desistente às penalidades constantes no neste Edital;

8.19- Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e 
dos eventuais  recursos interpostos e que,  ao final,  será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e licitantes presentes;

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propos-
tas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do pregão;

9.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas;

9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

10 - DOS RECURSOS

10.1- Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motiva-
damente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de  03 (três) 
dias consecutivos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais li-
citantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada 
vista imediata dos autos;

10.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na deca-
dência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes serão rejeitados;
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10.1.1.1 -  Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior 
àquela que proferiu a decisão;

10.2 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetí-
veis de aproveitamento;

10.3 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devida-
mente informado, à consideração do Diretor-Geral do TRT da 16ª Região, que proferi-
rá decisão definitiva antes da homologação do procedimento;

10.4 - Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser apresentados no Ser-
viço de Licitações do TRT da 16ª Região – Avenida Vitorino Freire, 2001, Sobreloja, 
Areinha, no horário das 8 às 17 horas;

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no mesmo local indicado no item 10.4;

10.6 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação à licitante vencedora.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Homologado o resultado da presente licitação, pela autoridade competente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as obrigações daí decorrentes consta-
rão da Nota de Empenho e da  Ata de Registro de Preços, que serão entregues à ad-
judicatária dentro do prazo de validade da proposta.

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, com o for-
necedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que acei-
tarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quan-
titativos propostos;

12.2 O adjudicatário será convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis con-
tados do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, oportu-
nidade em que deverá apresentar as condições de habilitação previstas neste edital; 

12.2.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
por igual período e por uma única vez mediante justificativa devidamente aceita pela 
Administração;

12.2.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da 
licitante;

12.3 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habi-
litação ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pre-
ços poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de 
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Registro de Preços, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais comina-
ções legais (art. 27,§ 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

12.4 Caso o primeiro classificado não tenha ofertado a quantidade total do Item rela-
cionada no Anexo I, é facultado ao TRT a contratação dos quantitativos restantes dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, mantidas as condições propos-
tas pelo 1º colocado, inclusive quanto a preço.

13 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação no Diário Oficial da União;

14 DA REVISÃO DOS PREÇOS

14.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, ex-
ceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços pratica-
dos no mercado; 

14.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório;

14.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado o TRT deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e con-
vocado outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado;

14.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o com-
promisso, o TRT poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a 
comunicação ocorrer  antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os de-
mais fornecedores eventualmente registrados para negociação; 

14.5 Não havendo êxito nas negociações, o TRT procederá a revogação do item da 
Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajo-
sa;

14.6 Os valores revisados serão publicados no Diário Oficial da União.

15 DA FORMALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO MATERILA REGISTRADO

15.1 A quantidade anual estimada a ser adquirida para os itens licitados está descrita 
no Anexo I, parte integrante deste Edital;

15.2 Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência 
da ata de registro de preços.  A cada solicitação, será formalizada a emissão de Nota 
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de Empenho, onde estarão detalhados os serviços e quantidades para entrega, a ser 
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio;

15.3 As condições previstas neste Edital e seus anexos integram a Nota de Empenho 
independente de transcrição;

15.4  A partir do recebimento da Nota de Empenho iniciar-se-á o prazo de entrega 
dos serviços estabelecido no anexo I deste Edital;

15.5 As Notas de Empenho serão emitidas para fornecimento de acordo com as dis-
ponibilidades de armazenamento e as necessidades do TRT.

15.6 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração 
em seu endereço ou telefone,  sob pena da aplicação das sanções previstas 
neste edital, garantida a prévia defesa.

16  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ór-
gão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n.º 3.931/2001 e na 
Lei n.º 8.666/1993;

16.2 Caberá ao fornecedor do material beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, independen-
te dos quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações an-
teriormente assumidas.

17 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1 O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar  a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar su-
perior àqueles praticados no mercado; e
d) tiver presentes razões de interesse público.

17.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contra-
ditório e ampla defesa;

17.3  O fornecedor poderá solicitar  o seu cancelamento do Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das 
condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior,  devidamente 
comprovados.
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18 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL
 
18.1 A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a  entrega do material, objetos da pre-
sente licitação, no prazo máximo estipulado em sua proposta, não devendo ser supe-
rior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da NOTA DE EM-
PENHO.

18.2 Os materiais serão recebidos:

a) Provisoriamente, que procederá à conferência de sua conformidade com o pedido. 
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento, assi-
nando-se o canhoto do respectivo documento fiscal de entrega;

b) Definitivamente – para a verificação da qualidade, quantidade e conseqüente acei-
tação, em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I), que deverá acontecer 
até 05 (cinco) dias úteis após a entrega provisória dos serviços;

18.3 A Administração rejeitará no todo ou em parte a entrega dos serviços se em de-
sacordo com as especificações fornecidas e aceitas;

18.4  A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os 
materiais que vierem a serem recusados, no prazo de 07 (sete) dias consecutivos, 
contados da notificação, sendo que o ato do recebimento provisório não importará em 
sua aceitação;

18.5 A Contratada que não puder cumprir os prazos estipulados para a entrega total 
ou parcial do objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente compro-
vada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, es-
tranho à vontade das partes e por fatos ou atos de terceiros, reconhecido pela Admi-
nistração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

18.5.1 A solicitação de prorrogação e indicação do novo prazo de entrega do objeto 
deverá ser encaminhada ao Diretor-Geral, até o vencimento do prazo de entrega/exe-
cução inicialmente estabelecido, ficando a critério do TRT da 16ª Região a sua aceita-
ção.

18.6  O compromisso será efetivado através da emissão da nota de empenho que, 
nas aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços do TRT terá força de con-
trato.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a contar da protocoli-
zação da nota fiscal/fatura ou documento equivalente, na Diretoria de Cadastramen-
to Processual, situado no térreo do edifício-sede deste Regional;

19.2 A nota fiscal/fatura ou documento equivalente não aprovada pelo TRT será de-
volvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motiva-
ram sua rejeição, reiniciando o prazo estabelecido no subitem 19.1;

15



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

PA-233/2010
Fls.

19.3  A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo TRT em hipótese alguma 
autorizará a contratada a suspender a entrega do objeto;

19.4  Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias;

19.5  Sobre o valor total da fatura será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições da União Federal, conforme estabelecido na Instrução Normativa SRF 
nº 480/2004, se for o caso; 

19.6  A retenção dos tributos a que se refere o item anterior não será efetivada caso 
a contratada apresente junto com a Nota Fiscal a comprovação de que a mesma é 
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Micros 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES;

19.7 O pagamento da fatura somente será efetuado se a CONTRATADA comprovar 
regularidade fiscal  com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribui-
ções Federais e Dívida Ativa da União e  FGTS(CRF), que será feita por consulta no 
SICAF ou nos sitios oficiais da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Caixa 
Econômica Federal. 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1  Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado 
no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, garantida a ampla defesa a licitante que:

a) Não assinar a Ata de registro de preços no prazo estipulado;
b)Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
c)Ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão;
d)Não mantiver a proposta, injustificadamente;
e)Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f)Comportar-se de modo inidôneo;
g)Fizer declaração falsa;
h)Cometer fraude fiscal;

20.1.1 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 
sujeita à penalidade tratada no item anterior:

a) apresentação de situação irregular no ato do recebimento das Notas de Empenho;
b) pela recusa injustificada em receber as Notas de Empenho;
c) pelo não execução do objeto, caracterizando-se a falta se a execução não se efeti-
var dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência;

20.1.2 -Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Licitante CONTRATADA, além da san-
ção prevista no item 22.1 as seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da Ata do Regisro de Preços;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de con-
tratar com este Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

20.1.2.1 - A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as de advertên-
cia, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
20.1.2.2 O valor da multa será descontado do pagamento  devido à CONTRATADA.

20.1.2.3 -  Inexistindo pagamento a ser efetuado, o CONTRATANTE oficiará à CON-
TRATADA para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor correspondente à mul-
ta aplicada, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo 
comprovante. Caso o recolhimento  não seja efetuado, o valor correspondente à mul-
ta aplicada será cobrado judicialmente. 

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 - Após a declaração da vencedora da licitação, não havendo manifestação das 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Procedimento Licitatório 
será submetido ao Diretor-Geral para homologação.

21.2 – A licitação poderá ser:

21.2.1 - Revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou incon-
veniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente com-
provado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.2.2 - Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, me-
diante parecer escrito e devidamente fundamentado;

21.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta lici-
tação, promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto 
relacionado ao presente procedimento licitatório.

21.4 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem des-
classificadas, a Administração do TRT poderá, a seu juízo, fixar às participantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas de sua inabilitação ou desclassificação.

21.5 - As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homo-
logação pela autoridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
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21.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor.

21.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas a favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interes-
se da Administração a finalidade e a segurança da contratação.

21.8 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação da li-
citação são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se men-
cionem em um documento e se omitam em outro, serão considerados especificados e 
válidos.

21.9 – Em caso de divergência entre o(s) anexo(s) e o Edital, prevalecerá a redação 
deste último.

21.10 - Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários 
à complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no 
Serviço de Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Se-
nador Vitorino Freire, 2001, Sobreloja, Areinha, telefones (98) 2109-9378 ou 2109-
9421(fax), nos dias úteis, no horário das 8 às 17 horas ou via e-mail através do ende-
reço eletrônico cpl@trt16.gov.br.

21.11 - O presente edital estará disponibilizado no site, www.trt16.gov.br , do Tribunal 
Regional do Regional do Trabalho da 16ª Região.

                                           São Luís, 25 de maio de 2009.

Raimundo Nonato Monteiro Filho
Pregoeiro do TRT                                                                                        

Maria Lídia Borges de Sousa
Equipe de Apoio

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA UMA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS, MATERIAL DE PINTURA  E MATERIAL DE MANU-
TENÇÃO  PREDIAL–  PARA  O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO
 
1 – OBJETO

Aquisição de tintas, material de pintura e material de manutenção predial 
para o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
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2 – JUSTIFICATIVA
 

Faz-se necessária a aquisição  do material relacionado no ANEXO I , tendo 
em vista a constante necessidade de serviços de pintura e manutenção em imóveis do Tribunal.

 
3 – FUNDAMENTO  LEGAL
 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 – que estabelece normas ge-
rais sobre licitações e contratos pertinentes a obras, serviços (inclusive de publicida-
de), compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº3.555/2000 
e Decreto Federal nº 5.450/2005.

 
4 – VALIDADE
 

Os itens sujeitos a prazo de validade devem ter vencimento não 
inferior a 12(doze) meses, a contar da data de entrega.
 
5 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 

A CONTRATADA obriga-se a:
 
1. Fornecer material novo;
2. Fornecer materiais que sejam testados e aprovados por órgão competente, tendo inclu-
sive selo/carimbo de inspeção;
3. A fornecer um produto que seja reconhecidamente de primeira qualidade e de grande 
aceitação no mercado, observando-se, rigorosamente, as características, quantidades e especifi-
cações constantes do Termo de Referência e seu ANEXO;
4. Fornecer, quando for o caso, os produtos devidamente acondicionados, de forma a 
protegê-los da ação da luz, poeira e umidade, obedecendo aos critérios adotados pela Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas. Os produtos que apresentarem vestígios de violação da em-
balagem e que apresentarem falhas quando dos testes práticos a serem realizados pela inspe-
ção/recebimento e ainda prazos de validade vencidos serão sumariamente devolvidos;
5. Responder por todos os ônus com encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de-
correntes do fornecimento do objeto do Termo de Referência;
6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7. o atesto do recebimento será feito pela Diretoria de Serviços Gerais, verificando se a 
quantidade e qualidade do material fornecido está de acordo com o competente Edital.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1. os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas para proteger o conteú-
do contra danos durante o transporte, desde a fábrica até o local da entrega, sob    condições 
que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias não pavimentadas e/ou ma-
rítima ou aérea;
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2. o serviço de Almoxarifado verificará, ao chegarem os produtos, a etiqueta com espe-
cificações, o conteúdo das embalagens, as condições de manuseio e armazenamento e as condi-
ções e integridade das embalagens;
3. a contratada responderá solidariamente com os fornecedores(fabricante, produtor ou 
importador) dos produtos, objetos deste Termo de Referência, durante todo o prazo de garantia, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os torne impróprios ou inadequados para o uso;
4. a contratada estará obrigada a substituir os produtos que se encontram com vício, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias consecutivos, contados da data do recebimento da notificação, 
por outros da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, observando, fielmente, as caracte-
rísticas observadas neste Termo de Referência.
5. as propostas deverão estar de acordo com o material relacionado no quadro do Anexo 
I.
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Termo.
 
8 - DA ESTIMATIVA GLOBAL DE PREÇOS

O valor total do material de consumo foi cotado em R$ 92.516,60 (noventa e dois mil 
quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos)
 
9 – PRAZO  DE ENTREGA DO MATERIAL  E LOCAL DE ENTREGA

O prazo máximo de entrega do material discriminado em quadro 
deste Termo de Referência é de 07 (sete) dias consecutivos após o recebimento da 
nota de empenho. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no 
almoxarifado do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, sito a Avenida  Sena-
dor Vitorino Freire, nº 2001, Areinha.
 
10 – PRAZO  PARA PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, me-
diante depósito na conta bancária indicada pela contratada, em até o 10º (décimo) dia 
útil, a contar da protocolização da nota fiscal/fatura ou documento equivalente na Di-
retoria de Cadastramento Processual, situada no térreo do edifício sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 16ª Região.

A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de paga-
mento, os seguintes documentos:

I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS(CND), na 
forma  exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3° ;

II  – Certificado de Regularidade do FGTS(CRF), emitido pela 
Caixa Econômica Federal;

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

IV – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- Ministério da Fazenda.
 

São Luís, 05 de abril de 2010.
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ANEXO I-A

LOTE 01:

Item Especificação Unid. Qtd. Valor.Unit.(R$) Total 
(R$)

01 Adesivo PVC bisnaga 75g Und 50 3,16 158,00
02 Adesivo Silicone 280g Und 50 14,90 745,00
03 Fita crepe 18x50 pç 10 3,12 31,20

LOTE 02:

04 Esmalte sintético à base de 
água – acetinado - branco 
gelo Galão 50 78,00 3.900,00

05 Tinta pva – branco gelo  uso 
externo/interno Lata 50 163,00 8.150,00

06 Tinta pva- branco neve
Lata 20 162,50 3.250,00

07 Textura Acrílica branca
Lata 10 90,00 900,00

08 Massa acrílica Lata 10 83,00 830,00
09 Massa corrida Lata 20 40,00 800,00

  
LOTE 03:  

 
10 Esmalte sintético – preto fos-

co Galão 50 49,00 2.450,00
11 Esmalte sintético cor: cinza 

médio Galão 30 49,00 1.470,00
12 Esmalte sintético cor: amarela Galão 30 49,00 1.470,00
13 Selador Acrílico Lata 10 79,00 790,00

  
 LOTE 04:

  
14 Texturato Rústico cor: mel Lata 10 158,00 1.580,00
15 Texturato Rústico cor: menta Lata 10 162,00 1.620,00
16 Tinta pva – azul mediterrâneo 

– uso externo/interno Lata 20 286,00 5.720,00
17 Tinta pva – salmão – uso ex-

terno/interno Lata 20 248,00 4.960,00
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18 Tinta pva base A – azul lagu-
na – uso externo/interno Galão 20 59,00 1.180,00

19 Tinta pva verde – ref. 6459 - 
uso externo/interno Galão 20 65,00 1.300,00

20 Tinta pva  cor: flamingo , uso 
externo/interno Lata 10 198,90 1.989,00

21 Tinta pva Rosa – ref. 9300 – 
uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

22 Tinta pva Rosa  -  ref. 9299 – 
uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

23 Tinta pva Rosa – ref. 9302 – 
uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

24 Tinta  pva Laranja – ref. 9397 
– uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

25 Tinta pva Laranja – ref. 9399 
– uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

26 Tinta pva amarela – ref. 5506 
– uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00

27 Tinta pva amarela – ref. 5529 Galão 10 65,00 650,00
28 Tinta pva bege – ref. 5518 – 

uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00
29 Tinta pva bege – ref. 5512 Galão 10 65,00 650,00
30 Tinta pva verde – ref. 9446 – 

uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00
31 Tinta pva verde – ref. 6019 – 

uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00
32 Tinta pva cinza – ref 6735 – 

uso interno/externo Galão 10 65,00 650,00
33 Tinta pva verde – ref. 9588 – 

uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00
34 Tinta pva verde – ref. 6826 – 

uso externo/interno Galão 10 65,00 650,00
35 Tinta pva azul – ref. 9546 Galão 10 65,00 650,00
36 Tinta acrílica semi-brilho - 

pérola Lata 10 318,9 3.189,00
  

 LOTE 05:
  

37 Impermeabilizante branco 
balde c/ 18 litros – Vedapren 
ou similar Und 20 249,98 4.999,60

 
LOTE 06: 

  
38 Desempenadeira de aço para 

pintura Uma 20 11,00 220,00
39 Espátula aço 2¹/² “ Uma 10 5,50 55,00
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40 Espátula aço 3”  10 6,45 64,50
41 Escova de aço pç 10 6,60 66,00
42 Rolo de lã – 15cm Um 20 7,70 154,00
43 Rolo de lã – 20cm Um 20 14,90 298,00
44 Rolo para textura  20 cm um 20 10,20 204,00
45 Lixa –  massa 120 Uma 1000 0,31 310,00
46 Lixa – massa 100 Uma 1000 0,31 310,00
47 Trincha 1” Uma 20 2,00 40,00
48 Trincha 2” Uma 20 2,90 58,00
49 Trincha 3” Uma 20 5,50 110,0
50 Trincha 4” Uma 20 6,50 130,0

   
LOTE 07: 

 
51 Pia inox 1,20m Und 5 146,90 734,50
52 Torneira de parede p/ pia co-

zinha de ½ ”, com arejador e 
redutor de vazão de ¼ de vol-
ta. Und 10 85,00 850,00

 
 LOTE 08:
 
53 Joelho LRM 25mm Und 20 3,88 77,60
54 Joelho soldável 90°  20mm Und 100 0,31 31,00
55 Joelho soldável 90° 25mm Und 100 0,51 51,00
56 Joelho soldável 90º 32mm Und 100 1,29 129,00
57 Joelho soldável 90º 40mm Und 100 3,17 317,00
58 Joelho soldável 90º 50mm Und 100 3,80 380,00
59 Joelho soldável 90° 60mm Und 100 16,3 1.630,00
60 “T” soldável  20mm Und 100 0,64 64,00
61 “T” soldável 25mm Und 100 0,84 84,00
62 “T” soldável 32mm Und 100 2,20 220,00
63 “T” soldável 40mm Und 100 5,51 551,00
64 “T” soldável 50mm Und 100 6,49 649,00
65 “T” soldável 60mm Und 100 17,82 1.782,00
66 Luva soldável 20mm Und 100 0,43 43,00
67 Luva soldável 25mm Und 100 0,60 60,00
68 Luva soldável 32mm Und 100 1,03 103,00
69 Luva soldável 40mm Und 100 2,27 227,00
70 Luva soldável 50mm Und 100 2,67 267,00
71 Luva soldável 60mm Und 100 8,56 856,00
72 Cap pvc soldável 20mm Und 100 0,70 70,00
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73 Cap PVC  soldável 25mm Und 100 0,77 77,00
74 Cap PVC soldável 32mm Und 100 1,18 118,00
75 Cap PVC soldável 50mm Und 100 4,20 420,00
76 Cap PVC soldável 60mm Und 100 6,17 617,00

 
 
LOTE 09:
 
77 Registro esfera 20mm Unid 10 8,49 84,90
78 Registro esfera 25mm Und 10 9,93 99,30
79 Registro esfera 32mm Und 10 14,79 147,90
80 Registro esfera 40mm Und 10 19,52 195,20
81 Registro esfera 50mm Und 10 21,49 214,90
82 Registro esfera 60mm Und 10 39,85 398,50

 
 LOTE 10:
 
83 Torneira jardim 1/2 Und 10 11,90 119,00
84 Kit reparo p/ caixa acoplada Und 50 74,37 3.718,50
85 Bóia automática Unid 20 47,80 956,00
86 Caixa plástica 4 x 2” para em-

butir (colocação de tomadas 
ou  interruptores, etc.) Und 100 0,80 80,00

87 Engate plástico ½ 50cm Und 100 3,82 382,00
88 Válvula 3.1/2 para lavatório. Und 10 17,90 179,00

   
 LOTE 11:
 
89 Grelha inox 15 x 15 cm Und 50 29,90 1.495,00
90 Grelha inox 10 x 10 cm Und 50 17,90 895,00

 
 LOTE 12:
 
91 Vaso acoplado branco – IZI 

ou Similar, com cxa de des-
carga ecológica. Und 5 216,90 1.084,50

92 Vaso acoplado branco – RA-
VENA ou Similar, com cxa 
de descarga ecológica. Und 5 279,90 1.399,50

93 Vaso acoplado bege – RAVE-
NA ou Similar, com cxa de 
descarga ecológica. Und 5 279,90 1.399,50

94 Vaso acoplado cinza – RA-
VENA ou Similar, com cxa 
de descarga ecológica. Und 5 279,90 1.399,50

95 Vaso acoplado cinza - IZI ou Und 5 216,90 1.084,50
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Similar, com cxa de descarga 
ecológica.

96 Vaso acoplado bege – IZI ou 
Similar, com cxa de descarga 
ecológica. Und 5 216,90 1.084,50

 
 LOTE 13:
 
97 Sika 1A  Plus ou similar – 

Bisnaga de 300 ml Und. 50 43,00 2.150,00
98 Tarugo em polietileno expan-

dido de 20 mm metro 500 0,58 290,00

TOTAL GERAL (R$) 92.516,60

Em 16 de junho de 2010.
Manuel Alfredo Martins e Rocha Filho

Diretor de Serviços Gerais

ANEXO II

CREDENCIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/10

A__________________________________________  Empresa 
_____________________________________, CNPJ ____________________, atra-
vés do presente instrumento, credencia o Sr. _______________________, portador 
da cédula de identidade nº  ___________________, a participar da licitação instaura-
da pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 08/2010, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa, podendo formular propostas, dar lances, 
impetrar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

São Luís, _____de ________________de 2010.

                     ___________________________________________________
Diretor ou outro signatário com capacidade para delegar poderes ou a pessoa física 

outorgante

Observação:  - emitir em papel que identifique a empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO – HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/10

Declaramos,  para  os  fins  de  atendimento  a  Lei  10.520,  de 
17.07.2002, que estamos cientes e cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
pertinentes a este Pregão Presencial nº 08/2010.

São Luís, ____de _________________de 2010.

_______________________________________
Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO - MENOR

Pregão Presencial nº 08/2010

A  ____________________________________________(nome  da 
empresa), inscrito no CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu re-
presentante legal  o  (a)  Sr.(a)  _____________________________________,  portador(a) 
da  Carteira  de  Identidade  nº  _______________________e  do  CPF  nº 
____________________,  Declara,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. (    )

São Luís, ____ de ______________ de 2010.

___________________________________
                 Assinatura

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Observação:  - emitir em papel que identifique a empresa
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ANEXO V

MODELO DE  DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2010.

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) ____________________________ , portador(a) da Carteira de Identida-
de nº __________________e CPF nº ___________________.  Declara, para fins legais ser microem-
presa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

São Luís, ____ de __________________ de 2010.

Representante legal

ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencial nº 08/2010

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, de acordo com o que estabelece o 
art. 10, do Decreto n° 3.931/2001, o Pregão Presencial n° 08/2010, constante do Processo Ad-
ministrativo n° 233/2010, torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° _______/2010, 
tendo como objeto a execução de serviços de recarga de extintores a ocorrer de forma parcela-
da, conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente ata, cuja validade é de um 
ano a contar de sua assinatura, observada a publicação no Diário Oficial da União (DOU)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ___________/2010.

Aos ____ dias, do mês de_______ do ano de ___________, compareceu o repre-
sentante legal da empresa abaixo identificada (s) para assinar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na presença do DIRETOR GERAL DO TRT DA 16ª REGIÃO. A empresa assume o 
compromisso de execução de serviços de recarga de extintores abaixo relacionados, de acordo 
com as especificações, durante o período de vigência desta ata.
As condições de entrega, faturamento, pagamento, garantia,  penalizações, revisão e outras ex-
pressamente relacionadas no Edital de  Pregão Presencial n° 08/2010, constante do  Processo 
Administrativo n° 233/2010,  integram a presente ata, independente de sua transcrição. Fica elei-
to o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam advir do pre-
sente compromisso.
1) DADOS DA EMPRESA:
Razão social:________________________________________________________________
Endereço:________________________________________CEP:______________________
Telefone:________________ Fax: _____________ E-Mail: ___________________________

Nome representante: _________________________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA Valor
Unitário (R$)
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São Luis, ___ de _____________ de 2010.

--------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------Diretor-Geral do TRT 16ª Região 

Representante da Empresa
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